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INTERIOR.

BAHIA.

TEOÇIAMAÇAO,

Bahianos! ÀjSpareceO enf fimò volcão qtie
se píepàroÉt lias negras entranhas dà perfi-
dia, e quevos annuneiei na proclamação de
4. d'este íiièz. Da vosàà' parte está evitar- que'Sejamos sübthc-rgidos por suaS lavas: vinde,
correi ás árrnas, uni-vos aò governo, salvai
a pátria da ignomínia, é vossas famílias dos
furores da anarquia que devorar- nos pretende.
Mostrai ao, mundo que sois dignos daliber-
dade que nos garante a Constituição, e que,
corri tantos sacriflcios, adquirida, mcijece não
ser victima de traidores e aventureiros !.,., ¦>.

A religião que professamos vos recorda o
sagrado de vossos juramentos: sede à elles
fieis, é a Providencia nos assegurará a vícto-
ria. Viva o imperante nosso innocente patri.
cio! Viva á integridade da'pátria! Vivão os
Iionrados Bahianos defensores da legalidade!
Palácio dó governo da Bahia 7 dé Novembro-
d© 183 7. — Francisco de Sousa Paraíso.

e dai resoluto grito;™Viva a liberdade!
Viva a pátria! Viva a independência da Ba-
hia* durante a mehoridlrde ííò Sr. D." Pe-
dro IIí Viva' a assémtlca .constituinte da
Bahia! (AppareciSia em 6 de Outubro.)

PKOfLAMAçÕES DOS REBELDES.

Bahianos! Valentes süstentadores da liber-
dade! Briqsos soldáâos da pátria! Até quando
olhareis indifferèntes para tantos males qúe
de todos os lados ameação nossa querida pa-tria, nossa liberdade*nossa própria existen-
cia?! Quereis que a-espada da tyrania de»
«ordenada de um gpverno sem moral, imbecil,
e já sem freio algupi das.leis e dp pudor, caia
de todo sobre nossas oabe<?as. tão vergonho-
samente humilhadas?! Somos nós ainda aquel-
les níesmos que tantos exemplos de pátrio-tismo temos dado ao Brasil, ao mundo in-
teirõ?!,,.

Bravos militares! Q«e esperais mais do
despreso e escarneo com que sois tratados?!...
Eia! Correi á abraçar-vos com vossos compa-
triotas. Quereis ir acabar, nos campos do Rio
Grande," onde vossos'irmSfls sustentío a li-
berdadècom todo o direito, para deixar-nos
na orfandade, entregues ao cutelo dos brutos
aiaíes ?•!.,. Marchai antes ao campo da honra

Bahianos! Valeroáos íhilitàres! O pátrio-
tismo c a primeira das virtudes sociaes. Nin-
guem melhor que või .rVle apreciar a \er-
dedeira gíandesa. de nipsah cria putria; raivo
se não houver quem tenha o brasão do valer
aos iaflHctos, fartar aos famintos e soecorrar
aos desgraçados, segundo se pode attribuir
só ao nosso servil, frouxo e incapaz de
ser presidente d'esta província. B.ihianes!
Militares valerosos! mais heroe c ,o qi.e se
véiicè, a si mesnío quê. o que vetise ao3 ou-
tros, como tenciona (por instrução áa corte)
o inferno da Bahia applltnjadq íaraiso.

Bahianos! Val.eroa.os Bahianos.^ A nossa
-pátria está anieaçadá^de urag tristissiu^a con-
sequççcia, e dê ptfopósito se ordena delia
arrancar-se o seo siistentaculo. Que desgraça!
Bahianos eiiitífepidós militares! o desejo de
vos felicitar e o sentimento geral cliamão-me
á vos convidar àséguirdes o trilho do triurl-
fo (em honra da Bahia), e a verdade que í'assiste os nossos corações insta a diser-vos:
—.Bahianos! Intrépidos militares! 6 tempo,
correi»., correi! viva á Bálria unicamente.

fAppdrecidatm 14 "dè Outubro.)

baíca, o .Lusitano Serva, e todos assentarão
derramar o nosko sangue com a força tnarôtal!

Estamos trahidos, Brasileiros! A's armas,
ás armas sem mais demora quem nascêo no
Brasil! —VivSo os Brasileiros! A religião!
A independência dá Bahia! p '"'

(Apparecida em i de Novembro.)

Bahianos !ft's. armas, ás - armas quem -.;é
Brasileiro! A causa que vamos esposar, a
gloria que nos espera é a mesma qi^e obti-
vepnos nps, capipos, d^.Pirajá, Cabritoenas
praias de, Jtaparica! , .,. .• ¦¦

O governo do Kio jançou.fôra da-: regen-
cia p. benemérito Feijó, para .ligar-se inteiç
ramente aos Portugueses e com elles esta-
belecer a tyrania,! O traidor Calmon car-
têa-se para a Bahia com os Portugueses, e
affir ma que aceitou uma pasta para os salvai*!
Já marchou, pára derramar o sangue dos
Brasileiros Rio Granflenses, uma cblumna
de mariôlás què ini-.ndao todos os dias o
líio ie Janeiro e a "Bahia, a titulo de colonos.

O presidente PáraisOjPcòm a denuncia
¦que teve antes de hontem, contou logo corri
os marotos, porque em casa do falsário Luiz
de França se reunio o inferne Portuguez
Manoel•• Antônio, o degenerado Brasileiro
Pedro Ferreira e o commandante do brigue-

¦A insurreição em nome da republica,
¦dá que a Bahia acaba de ser o thèatro;
é maL um triste legado entre tantos

| 
outros do regimen transado; a exténção"

|da 
crise tremenda, em que nos lançou

a politica do ex-regente, não havia sido
ainda completamente medida, e nem as
conseqüências de um máo governo* mes?-
trio depois, que Cessou de pW sobre
os povos,0 revelam-se todas em um
só diat Ao movimento republicano dò
Sul, f^ccede o da Bahia , como si fora
o desta» daquella politica o levar o Bra-
sil de revoluções em revoluções a sua
total dissolução. Não queremos de
modo algum- calumniàr o passado re-
gimen, mas é forçoso reconhecer, queas^suas tendências eram próprias a
dar alento e pôr em jogo as paixões
anarchicas, que animam uma parte da
população das provincias. Quando tevj
logar a oceorrencia de 19 de Setembro,
quantas voses exclamavam "agora o pòr-
vir do Brasil está garantido, nada mais
temos que temer. ,,* Aquellés que con*
cebiam tão lisongeiras esperanças, não*
réflectianvque o governo do Sr. Feijó
tinha, sim, desapparecido, mas que
deixava apoz de si a anarquia , a guerra
civil, um presente pejado de futuros
desastres. ,

As desordens da'Bahia não são um
acontecimento inopinado; há muito tempo
lavravam ria provincia receios de coto-t
moções excitados por um cirurgião Sa-
bino, aquelle, a quem a clemência da
justiça já preservara do baptismo dà
cadafalso, por um homicídio perpetrado
no mesmo logar, onde-elle hoje açul%
uma soldadesca, sem fé: e sem disci-
plina, e a populaça sempre jivida
de innovações , para romper a união do
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Império. íía muito tempo,, Salino se lia-*
via torn*^.^*ft$|el m pçPHíCJ^ pela
audácia desmedida dos seos,sentimentos,
pela exageração dos seos principios, e
sobre tudo pela intima amisade , com que
o honrava o ,Sr. Diogo Antônio Feijó,
cujas cartas elle mostrava com ufania

para faser sentir a medida da sua im-
portancia. Esta derradeira circunstancia,
filha da imprudência do «befe do go-
verno passado, não infiuio pouco no
passo que acaba de dar o fautor da
insurreição.

A maioria da provincia, nós o não
duvidamos, passadas as primeiras im-

pressões de terror, que costuma a in-
cutir nos ânimos a audácia ile uma
facção, reaggira 'eontra o attentado do
dia 7. O miserável director deste mo-
vimento uão é -certamente o repre-
sentante dos votos, dos desejos, e das
esperanças da provincia. Como poderia

'a Bahia applaudir e associar-se a uma
revolução destinada unicamente a satis-

.faser algumas ambições individuaes, e
isto no momento, em que o Rio Giande
fáa uma experiência desastrosa 'no ines-
mo sentido? Qual seria a grande sa dos
resultados, que no fim de contas obte?
ria ella, depois de haver em bicado na
senda sanguhiolenta das revoluções? Se-
ria para defender.se a Constituição, e a
fé jurada, que lançou-se mão das armas ?
Não, foi só para as destruir; foi para
destruir uma coroa;- em que o Brasil
deposita as suas mais caras esperanças,
foi para abater-se um trono elevado
entre as acclamações universaes de povo
Brasileiro; foi para substituir-se a uma
forma de governo, que convém a gene-
ralidade dos cidadãos utn regimen, que
sob o falso nome de liberdade, á nada
menos tenderia, nus actuaes circunstan-
cias do Brasil, do que a confiscar os di-
reitos dc todos em beneficio da ambição
de alguns indivíduos. Os Bahianòs não
desconhecerão a tal ponto os seos in-
teresses , que arrisquem no jogo das re-
voluções as vantagens da ordem presen-
ta, que vão buscar a liberdade na anar-

quia, e a ordem no caos calamitoso,
im que se debatem os nossos conterra-
neos da lingua Hcspanhola. Sim, a maio-
ria da provincia lepellirá as pretenções
tão absurdas como culpadas dos insur-

gidos: ella de certo não consentirá, que
um punhado de soldados, e de anar-

quistas calquem aos pés a Constituição,
e todas os princípios conservadores, da

união Brasileira.
Em todo p caso o gabinete de 19 de-

Setepobro tem .aTeparw jnaòV esta 
*bne»

»idha ífei^ ua ipte^ridaáeiloftnperio. *

A nova face da crise, que acaba tle
descortinar-se, vera augmentar agravi-
dade da suaposição. A ínsurreição-da
Bahia não é talvez ainda o derradeiro
arranco d'esse partido tão fatal ao Bra-
sil; aos alarmas presentes tem de sue-
ceder sem duvida outros alarmas; o ter-
reno volcanisado fará ainda outras expio-
soes, que é mister conjurar : ao menos,
taes são as revelações e profecias dos
homens do partido , que-com uma sin-

guiar satisfação enumeram no- porvir ou-
trás feridas- para o próprio paiz, como
outras -tantas provas em favor dos seos
systemas. Do seio das calamidades por
elles mesmos motivadas, extorqusra no-
vos sofismas para envenenar o bem, e
evocar todos os males! Nestas circuns-
tançias, o paiz tém os olhos .fixos sobre
o governo; elle espera que desdobre a
majpr energia, e todos os recursos- na-
cionaes para romper a" rede varredura
das facções. Si o incêndio não fôr sufifo-
cado-no seo berço, ninguem poderá cal-
cular até onde hirá elle! O bom senso
do paiz, que -em tantas solemnes ocea-
siões , tem manifestado nãp querer nem
republicas , nem dictaduras, não recuará
diante de sacrifício algum para salvara
Constituição, o trono dq Sr. D. Pedro
II, e a união do Império. _

Vencido -no 
governo do estado pelos

meios regulares. do regimen rçpresen-
tativo , o partido dp arbitrário escolhe
um outro campo de batalha, reproduz se
sob. a forma da anarquia. Mas a maioria
da nação, que o venceo no primeiro ter-
reno, tambem o vencerá neste ultimo:
a causa do arbitrário , é «ia demagogia ,
inspiram as mesmas aversões^ excitam os
mesmos terrores, provocam as mesmas
reacções. Na presença dos perigos gra-
ves , com que as ambições pprfiam em
ameaçar a ordem publica, e frâccionar
o Brasil, nós muito contamos sobre essa
infatigavel constância, com que' desde
seis annos a população tem defendido
as instituições, e ps principios «jue uma
\ ez adoptou. E'ra precisamente essa cons-
tancia, o que aos olhos do chefe do

governo passado, constituía o crime da
nossa sociedade; éra essa a falta imper-
doavel, que consiste em^guardar es bens
adquiridos, em não sacrificar a proprie-
dade, o repouso, as garantias da ordem
constitucional, á absurdas mudanças.

Hoje mais «jue- nunca o paiz necessita
d'essa firme constância, que se não
affrouxa com òsidesastrea*^ a fim de cõn-

-swyarfa^aua integridade «união com*
pfòmetMas pela propaganda de uma
facção, qoe se dirige, não á rasão
publico, mas ás paixões desorganisadoras
da-^ociedade; para faser a parodia bur-
lesca des dias gloriosos da Independen-
cia; Contra os attaques dos anarquistas
prestemos todo o nosso apoio ao go-
verno ;de 19 de Setembro, cuja política
corresponde ao ...pensamento nacional,
e reunamo-nos em derredor do Sr. T),
Pedro II, d'esse desditoso menino, que
por berço teve um troho, e ura trono
embala nçado pelo sopro de tanta tem-
pestade.

O govemo pelo officio datado de 13 do
corrente consultou o tribunal da junta do
commercio sobre os objectos seguintes:

1. Se devem ser concedidas provisões de
fabricantes a todos ps que as requererem; de-
clarandp qual tem sidp a pratica do tribunal
a este respeito.

2. Qui effeito devem ter estas provisões;
se deve ser um e e mesmp para todas, e
qual o que até hoje se lhe tem attribuido,

3. O que se deve entender por fabricas:
em grande, e quaes os meios de as extremar
das pequenas.

4. O que se deve entender por matérias
primas, que serrem dc base ás manufacturas.,

5. Qual a maneira de avaliar a- necessi-
dade, que das matérias primas pode ter a
fabrica que as requer; e qual a de verificar
o seo consumo, a fim cie evitar-se a fraud»,
e descaminho dos direitos, declarando o
processo até agora usado pelo tribunal.

6. Se o favor que as leis concedem ás
fabricas nacionaes deve ser entendido sem
limitação do tempo, embora a industria fa-
vorecida se tenha desenvolvido a ponto que
dispense quaesquer sacrifícios do governo.

7; Se esse favor deve ser concedido'a toda
e qualquer manufactura:, ainda que dé sim-
pies, fácil, e lucrativa fabrica, ou que para
floreeer delle nio precisa.

8. Quaes sãti as faltas pelas. quaes in—
ccrrêrãp na perda dos privilégios e tavoref
cpttcedidos.

9. Quaes ps prêmios que se devem estabe
lecer em favpr dos introductpres; quaes as
introducepes que se devem julgar dignas des-
ses prêmios, e qual n meip de ps regular.

10. Se deve continuar a exempeão de di-
reitos das matérias primas para as fabricas,
que se julgar digna deste apoio; ou se con-
virá substituir este. ppr outra favor.

IU Se os privilegies devem sér «ttriettf*



mente concedidos á invenção, ou se convém
que o sejão também ao melhoramento, assim
como á introducçSo de objectos aliás conhe-
cidos, mas ainda nSo aproveitados no paiz ,
por feita de estimulo, ou dHBculdade da em-
presa. .,

18» Se as mannfacturàs das fabricas Brasi-
lèirâà exportadaà para fóra do Império p&gão
algumimposto, è em geral que execução tem
tido os drtigos 2 e 7 do Alvará de 28 de
Abril de 1809.

Pálacio db Riò de Janeiro èín 4 de Íío-
Wtnbrò de 1937. Bernardo Ptfeira de Vás*
conceitos.

proJecto ;de cm banco
DE SOCORRO , E SEGURO HÚTÜÓ.

(Continuação dos números Í5 e 46.)
' _ 

'
Éo expediente do lancó.

XLV. Haverá para o expediente do baiicò
de cada prõviticia cinco thesourãrias, à sa-
bit*; primeira dos prédios) segundo depo-
sitôs de oüfo e prata; terceira dos titulois
de divida publica; quarta dos bilhetes dò
mesmo banco; quinta dos seguros.

XLVI. Em cada thesouraria haverá ilm
thesóuféiro * um recebedor, úm pagador-, e
um contador.

XLVII. Os thesòureiros hfSnsmittirSa dia
por, dia ao respectivo director òs máppas
demonstrativos das operafSès que tiveram
logar n'aquella repartição y é o director os
communicará ao presidente nos dias de cotl-
ferencia. Um mappa demonstrativo'das opè-
raçíèB dèvcrá sér rehiettido a cada accio-
nista-, em cada tViméstre, en> cada semes-
tréy e em' cada ànno, no décursó' de jtiez
imitiediatò aí aquelles prasos-

XLVIII. O recebedor entrafá diariamente
nò còfré da thesouraria com as quantias
que tiver recebido no dia antecedente»

XfilX. Ò pagador receberá todos os dias
dò thesoufeirò aqúáfitià neces3aria pára as
dajptsái daquèllèsdias.

Iíí Se a qiiantia' recebida lião fôr siiffi*r
feièhté, o pagador pedirá ao recebedor o
supprimento riecessario, e dessa quantia íhé
passará cautélá;

^ EL Do' còFrc dé cada thesourariti serio
ciaviculariíw õ; thesoureiro, o récebédòr, e
opagadkrt.

tlI. Gs rCcebéâórès e os pagadores èn-
tregarifo diariamente ab respectivo thesou-
teiro mappas demonstrativos dás operaçSes
respectivas no dia antecedente.

LIII. Nenhum pagamento será valioso sem
a ofdèiti pàía elle sé faser e o re-

cibo da parte tenham ó visto do contador,
com expressa declaração do numero debaixo

do qual aquelles dous documentos se »<*«n
lançados nos livros respectivos.

_ LÍV. Se o contador' encontrar algum'
motivo para nSo pôr logo o seo visto soJ
brestará até que a sua duvida seja
mente removida,

LV. O contador entregará diariamente i
tanto ao recebedor como ao pagador o nu-j
me^o de conhecimentos em branco que julgarnecessário para o respectivo expediente, e
tendo recebido no dia seguinte uma nota dos
que. se tiverem empregado, fará a devida
conferência com os lançamentos que houver
feito nos seos livros, na forma do artigo LIII.

LXI. Os contadores enviarão dia pordiâ áò respectivo conselho dos syndicos, ou
aos seos delegados, üm mappa demonstrativo
<Jas operações de que titetem conhecimento,
na forma dos artigos precedentes.

LYII. O recebedor e o pagador se re-
vesarão entre si todos os meses, e cada um
delles continuará a escrituração do seo an-
tecessor, depoisde haver verificado que ella
se acha. regular.

LVIII. Os thesourèiros também se reve-
sarSó entre si conforme o turno marcado no
regulamento; com a differença que será
somente de tres em tres meses. A verifica-
çío do estado dos cofres, bem como da
escrituração* será na épocha sobredita e
na presença da direcção: do que se lavra-
rá o competente auto, qtfe será pór todos
os assistentes assinado.
\ LIX. Os presidentes dás diversas direc-
çõès de commarca trarismittirão mappas das
operações cada semana aos presidentes das
direcçõés dé provincia, è éstés os transr iit-
tirao nos priineiros dias de cada niez ao
presidente dà direcçãó geral.

LX. Os delegados do conselho dos syn-
dicos transmittírSo ao primeiro sypdico', na
mesma ordem- indicada nos artigos prece-
dentes,- os mappas que tiverem recebido;
e todos tVrSo Ms direccÔes respectivas as
reclamações que lhes suscitar o exame dos
mappas , ou qualquer informação que te-
nhàm recebido; .

Éas eleições e nomeiaçoes,
LXI. Os empregos de presidente, secre-

tane, e membros dadireç^fio*" serão provi-
dos por eleição snnual,

liXIJ. As eleições mencionadas no artigo"
antecedente serSo feitas em conformidade dás
seguintes disposições, a saber.

§ J. Todos os accionistas designario as
pessoas que julgarem aptas para faser parte:
primeiro do conselho dos syhdicos; segundo
da" dirécçfio do banco da província, onde ellea
«leitores residirem.

§ 2. Aquelles indivíduos, que tiverem obti-
do metade dos votos em todas as províncias,
designarão d'entre si os quí julgarrau aptos
para os empregos de presidente, de secre-

tario, «i de membros da direejio gelsi* es»
tabelecida na, capital do estado.

5 8. Também designárSo entre os eleitM
província os individuos que Julgaremaptos para os empregos de presidente e se-

cretario da respectiva direcção: e Bem como
de thesourèiros, recebedores, pagadores, e
contadores do banco de provincia. "

§ ?. Outrosim fixarão os vencimentos dos
sobreditosempregados, tanto da direcsSo e
do banco geral, como dos territoriaes.

J 5. Aqbelles que ocçuparem o primeirologar na lista das pessoas aptas para o em-
prego de presidente da direcção serão mem- '
bros do conselho dos syndicos. O que se
seguir depois delles será o presidente da
direcção. Todps os que se. seguirem na lista
serfio substitutos dos precedentes empregados
no; caso de impedimento.

5 Aquelles que occuparem os sete pri-meiros logares na lista, depois dos syndicos
e do presidente da direcção, serão os mem-
bros ordinários da direcção; e os que se
seguirem na mesma lista serão por seo turno
substitutos dos .últimos.

§ 7. A direcção geral escolherá o seo
secretario, bem como os tbesoureiros, re-
cebedores, pagadores , e contadores d'entre
aquelles que na forma do § 3 tiverem
obtido -.nais de um terço dos votos paraestes empregos.

§ 8. As direcçÕes provincias escolheria
ps seos respectivos empregados d'entre os
candidatos que sobrarem da escolha feita pela
direcção geral na forma do § antecedente*

LÃIII. Os accionistas sam rigorosamente
obrigados a aceitar os empregos para queforem eleitos bem como a .comparecerem
exactamente nas sessões para que fôrem çlia-
mados.

Aquelles que a isso se recusarem, sem
haverem obticjq o assenso da maioria da
respectiva assembléa, nao gosarao das van-
tàgens concedidas aos accionistas, excepto
o direito de participar do devidendo como
indemnisaçao da garantia que os seos prédios,
penhores, ou efièitos , prestam aos bilhetes
do banco social.

Da rédacçüó è èoterfàó Soé regulamentos.
1XIV. A direcção geral formará o pro-

jecto dos regulamentos, e o fará distribuir
pelas direcçSes territoriaes a fim de ab!
ser discutido..

LXV. Logo que os projectos de regula-
mento tiverem obtido a maioria dòs Votos
nas direcçSes provinciaes, serio enviados á
assembléa geral # e aquelle que ahi obtiver
a maioria dos votos, será adoptado. 1

Da assei..Uêa de provincia.
LXVL A assembléa de provincia, com-,

posta dos membros das direcções de com-
marca, se reunirá debaixo da presidência do
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primeiro syndicó 'da ¦ capital'' do é&tadol,\*de
' seis em será meses, tias épochas que fdtem
¦determifiadas'nò regülarhènto;- '

LXVII. As attribuiçoes destá asseriffoléa
sívo as seguintes; ' • H ^

§ 1. Tomar conhecimento do estado da
contabilidade, e mais negocios que disserem
respeito aos bancos de commarea, compre-;
tendendo o banco central da província.

§ S. Convidar as pessflas interessadas para
contestarem/o que os s'yhdicos em seos reta-
"tonos possam ter allègado contra os legítimos
interesses dessas pessoas,

§ 3. Tomar conhecimento dos bilhetes que
ise adiarem em circulação, e bem assim
quellee dos que tiverem sido retirados delia ,
e verificado o Valor destes, envial-os á di-
recção geral. • •r"-

§ 4. Verificar o estado dos prédios hy-
jjothecados, e sua avaliação; tomando em
Consideração e deferindo, debaixo da sua
responsabilidade-, a quaesquer reclamações
que* a essé respeito lhe forem dirigidas pelas
pessoas interessadas. ' 1

§ 5. Decidir as questões que se suscita-
tem entre òs particulares, e os empregados
superiores, quer séja por aggravos que elles
comiiiettessem immediatámente, quer por
não deferirem as queixas contra os seos
subalternos.

§ 6. Fixar o numero, e os vencimentos
flõs* empregados subalternos das respectivas
direccÕes; mas a nomeação destes compete
ao presidente de cada uma dellas.

^Dú, assemblêa de commarca.

dêr- tlc legulair 'toda 3 Sorte de inteWsées
desta sociedade; senr tíutros limites do que
os presôritos pelas leis tio paifc , e a-respon-
sàbiüdade mor&l. inherente á' toda a admi-
nistraçatí -de boa fé.- - '

LXXíl. Das decisões da jrssombJéa ptovin-
tcial haverá' rejni-so para a hsSSTnbléa geral
nos "hegocios-\ílel inteíesse do banco social'ou:
que comprehendereYn mais de um banco pro-
vincial. 1 '_¦¦'¦¦¦ 1

Nos negociou de interesse de algum banco,
provincial era particular não haverá recurso
senão para os tribunaes,' conformé'1 ás leis
gèraes do estado. " ' *

LXVIII. A assemblêa de commarcà com-
posta dos respectivos accionistas, reunirrse^ha
nas épochas que forem determinadas no re-
gulamento, debaixo da presidencia do pre-
vidente do conselho dos syhdicos da provin-
cia, com tanto que a reunião da assemblêa
de commarea preceda sempre a da assemblêa
de província.

LXIX. O objectO da reunião dos accio-
nistas em ássémbléâ de commarca será faser
jconhecèr ã assemblêa de província, por in-,
tervenção do presidente, tudo o que cada
um dos accionistas j «lgar conveniente , quer
seja aos seos interesses privados, quer aos
da sòcíedadç em geral. =

^ Da .atseyibléa gfi«l fla ssciedáde..
LXX. A assemblêa geral da sociedade,

composta dte um representante de cada çom-
marca ," rcunir-se-ha, dehaisro da presidência
=do primeiro syndico da capital do estado ,"
uma vez cada anno lia cpocha, que fòr de-
terminada pelo regulamento.

LXX1. As funeções éissta assemblêa são
a respeito do banco social as mesmas que
nos artigos precedentes se acham especificadas
a respeito das assemblêas provinciaes; mas
âlêrn disso compete a assemblêa ¦ geral o po-

Da admissão, ,á sociedade, e das pretensões #
empréstimos.

LXXHI. As pessfiás que pretendenderem
ser àdmitiidàiMcomo accionistas, ou â réeébeí
empréstimos, dirigirão seo requerimento á
direeção da pravincia,. ajuritandò as iaforma-
Ç'6es e esclarecimentos convenientes pará se
conhecer o valor actual do prédio offerecido
emhypõtheca, bem comrt os encargos ou di-
dividas a que esteja obrigado. 1 < :

i J;X'XIV. A direeção de província eseolherá
d'entre os accionistas designados pela eleição
como aptos para os empregos indicados no
artigo LXII, 'tírès árbitros que, passando
aos logares onde o prédio , ou prédios forem
situados, Verifiquem' as informações o (fere-
cidas pelo pretendente, incumbindoaomesmo
tempo o director do banco da commarca de
dirigir estás averiguações. ¦ »

LXXV. O resultado da averiguação da>-
quelles árbitros será communicado ao pre-
téndénte, e á vista da reclamaçao desfc», e
oufvidos novamente os árbitros e o director
da commarca, a direeção poderá negar, con-
ceder, ou jnodificar a pretensão.

LXXVI. Se a direeção decidir que podè
ter logar o empréstimo, ou a admissão que
se pretende , fará constar a sua resolução
por todos os taeios usuaes da publicidade,
a fim de qlie as pessoas interessadas se apre-
séntèm á mesma direeção no praso marcado,
ou para impugnarem a pretençãó, Ou cede-,
rem ao banco o seo direito, .consentindo
nisso o pretencléntè lios termos dò Ártigó XX.

- LXXVI1. A dirêccão, além dos annuncios
mencionados n<» artigo antecedente, commu^
nicará a pretenção e o resultado das averi-
guações , aos accionistas residentes. nà pro-
vincia, afim de que , tendo estes tomado, as
informações convenientes, possam dar seo
parecer com cónhécimento decausi.

jÜQt seguros.
LXXVJII. Todo o accionista (Jue pretender

segurár-se contra qualquer riscot- de força
maior, de que possam'sei ameaçadas as suas
empresas comrrçerciaes , industriaes, ou agri-
colas, apresentará á direeção da província o
seo requerimento acompanhado das informa-

íSès neçèWrias 'para se calcular a prdbãliiklidade do risco, e a^importancia da perdá^do caso de ter logár o sinistro..
tXXIX. Em cada dirçcçad de provínciahaverá uma tarifa dtos prêmios do seghra

approvada pela assemblêa geral para tõdds.
os riscos que se poderem prever e calcuíar;
e quanto aos outros o regulamento se limi-
tara a estabelecer os principios segundo os
quaes os directorcs devem proceder "nos
sos occorrentes, A

LXXX. Todas as veses que a djrecçao não
acliar nem ní tarifa, nem nos regulamentos!
bases certas em que possa'assentar osseos
cálculos , adoptará os principios geralmente
seguidos pelas companhias de seguros, òü
qualquer outro arbítrio qiie julgar mais con-
forme , aos interesses recíprocos dp, banco ^

«lo segurado.
LXXXI. Os prêmios calo.tiladns forma

dos artigos antecedentes nafr tem de ser pa-
gos aò banco pelos segurados, más scr-lhes»
bao meramente averzados. para figurarenj
na derrama que se. houver de faser dos si-
nis,tros entre todos os accionistas, como se
detéírrína no - § 2 do ártigo sçgiiinte.

LXXXII, Quando ò banco houver de in-
deránjsar. um segurado por algum sinistro ,
a direeção fará a derrafna por todos os accio-
nistas, exceptuar o sinistrado, e proce-
derá na. forma indicada nos seguintes §.

§1. Os acciqnistES que forem meros segu-
radorés serão collectados á proporção das.,
a.cçõçs que tiverem no banco na forma do.
artigo Xlf. . .

§ 2, Aquelles porém que fôrem segurados
soffrerão a derrajna na rásão composta da
importancia das acçÕes, e do prêmio arbí-
trado nâ forma dos artigos precedentes.

LXXXJ1I. As quantias devidas aos segu-
rados por indemnisação de' sinistrosnão
lhes serão contadas senão como um empresa
timo , procedendó-se, quanto aos juros e
amortisação, na forma do artigo XI; mas sem
obrigação de caucioners, como ali se deter-
mina. ;

LXXXIV. Será licito ú direeção faser as-
segurar por, qualquer-companhia de^seguros
nacional ou estrangeira que melhor lhe pa*
recer, os riscos que o banco social houver
segurado, sempre que entenda que convém
ã sociedade laser esse sacrifício.

LXXXV. Verificando-se o caso previsto
no; artigo ^antecedente, o prêmio que sé pagar
á companhia de seguros será lançado em de-
bito ao segurado a titulo d'emprestimo, como
a respeito dsi indemnisação , no caso de se
verificar .algum sinistro, como ficà detèrmi-
nado no artigo LXXXII.

Por S; P. Ferreira.
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